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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. PRESCRIÇÃO. 
CONTAGEM DE PRAZO. DIA INICIAL E FINAL. CIÊNCIA DO 
DANO. TRÂNSITO EM JULGADO. ATRASO NA CITAÇÃO. 
DEMORA DO APARATO JUDICIAL. ACÓRDÃO EM SINTONIA 
COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. PRECEDENTES. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO. ACÓRDÃO COM 
FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. AGRAVO 
CONHECIDO PARA CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO 
ESPECIAL E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto pela FAZENDA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO em face de decisão de inadmissibilidade de recurso especial 
manejado contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
assim ementado:

APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO REPORTADA A 
PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. 
SERVIÇO NOTARIAL. PRELIMINARES AFASTADAS. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO PARA COMPOR O POLO 
PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. RESPONSABILIDADE 
EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. TABELIÃO. AGENTE 
PÚBLICO. ART. 37, § 6º, DA CF/88. PRESCRIÇÃO AFASTADA. 
DETERMINADO O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM 
PARA PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. RECURSO PROVIDO.

Na razões do recurso especial, fundamentado na alínea "a" do permissivo 
constitucional, o recorrente alega, inicialmente, violação ao art. 1º do Decreto 20.910/32, 
sustentando em síntese, a ocorrência da prescrição por meio de três fundamentos, quais 
sejam: a) transcurso do prazo quinquenal da prescrição entre 12/05/2010 (transito em 
julgado da ação de declaração de falsidade) e 12/05/2015 (propositura da ação para 
reparação de danos); b) transcurso do lustro prescricional, uma vez que a ciência do dano 
não ocorreu com o transito em julgado da decisão de declaração de falsidade, mas sim 
quando da assinatura da escritura de compra e venda com procuração em 26/08/2005; c) 
que a citação na ação de reparação de danos ocorreu dois anos após o ajuizamento da 
demanda, portanto, superada a carência de 10 (dez) dias para formação da relação 
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processual triangular a citação não poderia retroagir ao momento da propositura da 
pretensão.

Mais a frente, aduz, ainda, ofensa aos arts. 28 da Lei 6.015/1973 e 22 da Lei 
8.935/1994, apontando que a ilegitimidade passiva do Estado de São Paulo, na medida 
em que os dispositivos legais mencionados conferem a responsabilidade do caso aos 
notários e oficiais de registro.

Contrarrazões apresentada às fls. 371/376 e-STJ.
Decisão inadmitindo o recurso especial à fl. 377 e-STJ.
Agravo em recurso especial às fls. 380/392 e-STJ.
É o relatório. Passo a decidir.
É necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do Enunciado 

Administrativo 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os 
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

Presente os pressupostos de admissibilidade do agravo, passo a análise do 
recurso especial.

A pretensão não merece acolhimento.
Cinge-se a controvérsia, segundo se extrai do acórdão recorrido, de ação de 

indenização contra o Estado de São Paulo, visando sua condenação em perdas de danos, 
tendo em vista que o Tabelionato de notas da Capital não teria procedido com a 
verificação de procuração, onde o mandatário vendeu, de modo fraudelento, determinado 
imóvel em nome de legítimo proprietário.

Desse modo, o primeiro ponto aduzido pelo recorrente é a violação ao art. 1º do 
Decreto-Lei 20.910 que estabelece prazo prescricional para as ações que visem 
ressarcimento contra a Fazenda Pública.

Quanto a esse capítulo da irresignação é apresentado três argumentos. O 
primeiro dele diz respeito a suposto transcurso do prazo quinquenal da prescrição entre 
12/05/2010 (transito em julgado da ação de declaração de falsidade) e 12/05/2015 
(propositura da ação para reparação de danos).

Evidentemente, percebe-se que o inconformismo gravita em torno da contagem 
do período acima referenciado. 

Pois bem. Via de regra, na contagem dos prazos processuais, exclui-se o dia de 
início e inclui-se o dia final. Quando então o prazo é contado em ano, deve-se aplicar a 
regra processual, segundo a qual o termo final tem como data derradeira para a 
propositura da respectiva ação o dia de igual número do de início.

A propósito:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. CÉDULAS DE CRÉDITO INDUSTRIAL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. TERMO 
INICIAL. VENCIMENTO DO TÍTULO. VENCIMENTO 
ANTECIPADO.
IRRELEVÂNCIA. PRAZO PRESCRICIONAL. CONTAGEM. 
ARTIGOS 125, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL/1916, 132, CAPUT, DO 
CÓDIGO CIVIL/2002 E 184, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. APLICABILIDADE. PRAZO EM ANOS. TERMO FINAL.
(...)
2. De acordo com os artigos 125, caput, do Código Civil/1916, 132, caput, 
do Código Civil/2002 e 184, caput, do Código de Processo Civil, aplicáveis 
também aos prazos prescricionais, computam-se os prazos excluindo o dia 
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do começo e incluindo o do seu término.
3. Em se tratando de prazo contado em anos, o termo final deve equivaler 
ao dia do mês correspondente do ano em que se findar, conforme o disposto 
nos artigos 1º da Lei nº 810/1949 e 132, § 3º, do Código Civil/2002.
(...)
5. Recurso especial provido.
(REsp. 1.531.802/PB, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 8.9.2015, DJe 11.9.2015).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. 
NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. EMBARGOS 
REJEITADOS.
1. O prazo prescricional para a propositura da ação executiva contra a 
Fazenda Pública é de cinco anos, a partir do trânsito em julgado da 
sentença condenatória.
2. A teor dos arts. 132 do Código Civil e 184 do CPC, na contagem dos 
prazos, salvo exceção legal ou convencional, exclui-se o dia do começo e 
inclui-se o do vencimento.
3. Na via estreita dos embargos declaratórios descabe a pretensão de 
rejulgamento da causa.
4. Embargos rejeitados".
(EDcl no AgRg no REsp 1.149.017/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 16/11/2010, DJe 06/12/2010 - grifou-se)

DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 
ESTADO. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. APLICAÇÃO DE TAXA 
SELIC.
1. A contagem do prazo prescricional deve considerar o sistema 
adotado pelo CPC: não se conta o dia do início do seu curso e inclui-se 
o último. Em conseqüência: a contagem do prazo quinquenal faz-se por 
anos, contados do dia do início (considerando o dia útil seguinte) e o dia do 
mês correspondente do ano em que se findar.
2. Ação distribuída em 1º de setembro de 2003. Ato apontado como ilícito 
consumado em 1º de setembro de 1988. Demora da citação por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça. Não ocorrência da prescrição.
3. Juros de mora e correção monetária que devem ser aplicados conforme 
os ditames do art. 406 do novo Código Civil. Precedentes: REsp n. 710.385, 
Primeira Turma, DJU de 14.12.2006, p. 255.
4. Afastam-se do acórdão os juros de mora no percentual de 1% (um por 
cento) ao mês e o IPC. Aplica-se, somente, a taxa Selic (cumulação da 
correção monetária e juros).
5. Recurso conhecido e parcialmente provido para determinar, unicamente, 
que a taxa Selic seja aplicada, a partir da citação inicial, a título de 
correção monetária e juros".
(REsp 825.915/MS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008 - grifou-se)

Na hipótese, considerando que o trânsito em julgado da ação de declaração de 
falsidade 12/05/2010 e a ação de indenização protocolada no dia 12/05/2015, verifica-se 
que a pretensão não foi alcançada pela prescrição, como bem salientou o acórdão "a 
quo".

O segundo ponto devolvido pelo recurso especial relaciona-se ao transcurso do 
lustro prescricional, uma vez que a ciência do dano não ocorreu com o transito em 
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julgado da decisão de declaração de falsidade, mas sim quando da assinatura da escritura 
de compra e venda com procuração em 26/08/2005.

Antes de tudo, cumpre esclarecer que o entendimento da Corte de origem na 
aplicação da "actio nata" encontra-se em sintonia com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior.

Com efeito, o termo inicial do prazo prescricional das ações de cunho 
condenatório ocorrem quando da violação do direito subjetivo, sempre que ocorrer o 
conhecimento da lesão, diga-se, em toda a sua extensão e do seu responsável, momento 
em que será possível, manifestamente, exercitar a pretensão.

Desse modo, não é no momento da lesão ao direito que nasce a busca à 
composição do dano, mas sim no instante que o titular do direito subjetivo violado obtém 
conhecimento pleno da ofensa, sua amplitude e quem é o responsável pelo ilícito.

Vale ressalatar, ainda, que a prescrição é instituto jurídico que visa obter 
segurança jurídica nas relações sociais, penalizando o titular de um direito, em razão de 
sua inércia na propositura de seu protesto.

Como dito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem adotado esta 
exegese. A propósito:

RECURSO ESPECIAL. 1. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS DECORRENTES DO 
PROCEDER NEGLIGENTE DE OFÍCIO DE NOTAS, QUE TERIA 
ABERTO FIRMA FALSA E A RECONHECIDO EM ESCRITURA DE 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEL IGUALMENTE FORJADA, A 
ENSEJAR O AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL POR TERCEIRO CONTRA O SUPOSTO TITULAR 
DA FIRMA. DISCUSSÃO QUANTO AO TERMO INICIAL DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. 2. PRESCRIÇÃO. FINALIDADE. 3. 
SURGIMENTO DA PRETENSÃO RESSARCITÓRIA. PLENO 
CONHECIMENTO DA LESÃO PELO TITULAR DO DIREITO 
SUBJETIVO VIOLADO. EXERCIBILIDADE DA PRETENSÃO. 
VERIFICAÇÃO. 4. TERMO INICIAL. PROVIMENTO JUDICIAL 
DEFINITIVO DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL. 5. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. Controvérsia acerca do início do prazo prescricional para a promoção de 
ação destinada a reparar os danos morais decorrentes da atuação de Ofício 
de Notas, que, inadvertidamente - senão por má- fé, teria aberto firma falsa 
de titularidade do autor e a reconheceu em escritura de compra e venda de 
imóvel igualmente forjada. Segundo alegado pelo demandante, o proceder 
negligente do Cartório de Notas ensejou o ajuizamento, contra si, de ação 
de rescisão de contrato de compra e venda promovida por pessoa estranha a 
seu conhecimento, em que se lhe imputou a acusação de ter vendido o 
mesmo terreno para duas pessoas distintas, causando-lhe, inequivocamente, 
constrangimento, humilhação e abalo psíquico. Discute-se, nesse contexto, 
se o termo inicial da fluência do lapso prescricional da pretensão 
ressarcitória (no caso, promovida em 19/8/2010) deve ser considerado a 
data da citação na ação de rescisão de contrato de compra e venda movida 
por terceiro (2004), ou do momento em que houve o reconhecimento 
judicial (6/10/2008), nessa mesma ação, de que a assinatura inserta na 
escritura de compra e venda, com firma reconhecida (e aberta) pelo Ofício 
de Notas, era realmente falsa.
2. O instituto da prescrição tem por escopo conferir segurança jurídica e 
estabilidade às relações sociais, apenando, por via transversa, o titular do 

Documento: 92248710 Página  4 de 9

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2615 - Brasília, Disponibilização: Quarta-feira, 20 de Fevereiro de 2019   Publicação: Quinta-feira, 21 de Fevereiro de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

direito que, por sua exclusiva incúria, deixa de promover oportuna e 
tempestivamente sua pretensão em juízo.
Não se concebe, nessa medida, que o titular do direito subjetivo violado 
tenha contra si o início, bem como o transcurso do lapso prescricional, em 
circunstâncias nas quais não detém qualquer possibilidade de exercitar sua 
pretensão, justamente por não se evidenciar, nessa hipótese, qualquer 
comportamento negligente de sua parte.
3. O surgimento da pretensão ressarcitória não se dá necessariamente no 
momento em que ocorre a lesão ao direito, mas sim quando o titular do 
direito subjetivo violado obtém plena ciência da lesão e de toda a sua 
extensão, bem como do responsável pelo ilícito, inexistindo, ainda, qualquer 
condição que o impeça de exercer o correlato direito de ação (pretensão). 
Compreensão conferida à teoria da actio nata (nascimento da pretensão) 
que encontra respaldo em boa parte da doutrina nacional e já é admitida em 
julgados do Superior Tribunal de Justiça, justamente por  conferir ao 
dispositivo legal sob comento (art. 189, CC) interpretação convergente à 
finalidade do instituto da prescrição.
4. A citação efetuada na ação de rescisão contratual apenas conferiu ao ora 
demandante ciência quanto aos fatos a ele atribuídos na inicial por pessoa 
estranha ao seu conhecimento.
4.1. Somente a partir do reconhecimento judicial de que a assinatura 
inserta na escritura de compra e venda, com firma reconhecida (e 
aberta) pelo Ofício de Notas, era realmente falsa, o então demandado 
obteve pleno conhecimento da lesão a ele causada em toda a sua 
extensão. Ressalta-se que o abalo psíquico, segundo alegado, decorreu 
do constrangimento e humilhação vivenciados durante toda a 
tramitação do processo (aproximadamente 4 anos), em que teve que 
provar, em seus dizeres, sua inocência. Apenas com o desfecho da 
ação, lastreado na prova pericial realizada (exame grafotécnico), em 
que se reconheceu a falsidade da assinatura inserta na escritura de 
compra e venda, afigurou-se possível ao demandado postular a 
responsabilidade do Tabelionato de Notas pelos danos morais 
alegadamente sofridos.
4.2. Afigurar-se-ia sem qualquer sustentação a demanda destinada a 
reparar alegados danos morais decorrentes da tramitação da ação de 
rescisão de contrato de compra e venda, sem que houvesse, antes, o 
reconhecimento judicial definitivo de sua improcedência. Nesse contexto, é 
de se reconhecer que a pretensão somente afigurou-se "exercitável" por 
ocasião do correspondente provimento judicial, com trânsito em julgado 
(2009).
5. Recurso especial provido.
(REsp 1347715/RJ, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 04/12/2014.)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. IMPROCEDÊNCIA DA VIA ELEITA. 
SÚMULA STF/283.  PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DOS 
PONTOS CONTROVERTIDOS. SÚMULAS STJ/7, 211 E STF/284. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. IMPROVIMENTO.
1.- Inviável o recurso especial que deixa de impugnar fundamento 
suficiente, por si só, para manter a conclusão do julgado, atraindo, à 
hipótese, a incidência da Súmula 283 do Supremo Tribunal Federal, por 
aplicação analógica.
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2.- O termo a quo da prescrição deve corresponder ao momento em 
que nasce a pretensão, ou seja, ao instante em que é violado o direito. 
No caso, conforme entendeu o Tribunal de origem, o direito de ação só 
nasceu com o trânsito em julgado da sentença que julgou extinto o 
processo onde o dano se verificou.
3.- A convicção a que chegou o Tribunal a quo quanto à legitimidade 
passiva decorreu da análise do conjunto probatório. O acolhimento da 
pretensão recursal demandaria o reexame do mencionado suporte.
Incide nesse ponto a Súmula STJ/7.
4.- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se 
submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das 
circunstâncias de cada caso.
5.- O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto 
do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui exigência 
inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do recurso especial, 
impondo-se como um dos principais requisitos ao seu conhecimento. Não 
examinada a matéria objeto do especial pela instância a quo, mesmo com a 
oposição dos embargos de declaração, incide o enunciado 211 da Súmula 
do Superior Tribunal de Justiça.
6.- A ausência de explicitar adequadamente os motivos pelos quais teria 
ocorrido a violação aos dispositivos legais é deficiência, com sede na 
própria fundamentação da insurgência recursal, que impede a abertura da 
instância especial, a teor do enunciado 284 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal, aplicável por analogia, também ao recurso especial.
7.- Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 166.950/PR, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 23/04/2013, DJe 09/05/2013.)

O último ponto apresentado pelo recorrente no que tange a matéria da 
prescrição, diz respeito ao fato da citação na ação de reparação de danos ter ocorrido dois 
anos após o ajuizamento da demanda, portanto, superada a carência de 10 (dez) dias para 
formação da relação processual triangular, a citação não poderia retroagir ao momento da 
propositura da pretensão.

Destaque-se que a perda da pretensão ao exercício de um direito pelo decurso de 
tempo ocorre quando da inércia do titular do direito, situação que não ocorre quanto a 
demora na citação ocorre em razão da morosidade do Judiciário.

Aliás, esse é o entendimento desta Corte de Justiça conforme o conteúdo da 
Súmula 106/STJ: "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da 
arguição de prescrição ou decadência".

Ilustrativamente:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
EXECUÇÃO FISCAL NA ORIGEM. EXTINÇÃO PELA 
PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO E MESMO DE DESPACHO 
INICIAL. ACÓRDÃO COMBATIDO QUE CONSIGNOU 
EXPRESSAMENTE QUE O PRIMEIRO ATO DO PROCESSO FOI A 
SENTENÇA TERMINATIVA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. 
INÉRCIA EXCLUSIVA DO JUDICIÁRIO ALAGOANO. ANULAÇÃO 
DO ACÓRDÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. O Recurso Especial merece integral provimento.
2. O entendimento sólido do STJ é de que a Lei Complementar 118/2005 - 
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que alterou a redação do art. 175, parágrafo único, I, do CTN - é aplicada 
de imediato aos processos em trâmite, estabelecendo-se que o mero 
despacho ordenador da citação do devedor obstaria a prescrição da 
cobrança do crédito tributário.
3. O próprio julgado combatido declarou, ao arrepio das leis e da 
jurisprudência pacífica do STJ, que, "No caso dos autos, porém, vê-se que 
o primeiro ato do juiz corresponde a sentença, prolatada após o prazo 
quinquenal previsto no artigo 174 do CTN, estando prescrito(s), portanto, 
o(s) crédito(s)" (fl. 47, e-STJ).
4. Vê-se que o acórdão atacado nem sequer cuidou de consignar a data de 
ajuizamento da ação para examinar a aplicação ou não da LC 118/2005. 
Não obstante, incidindo-se ou não a mencionada lei complementar, é mister 
concluir que a inércia verificada na tramitação da execução fiscal foi de 
culpa exclusiva do Judiciário alagoano. Notório o cabimento da Súmula 
106/STJ.
5. A constatação da inércia exsurge da simples leitura do acórdão 
impugnado, afastando-se o teor da Súmula 7/STJ.
6. Dissídio jurisprudencial prejudicado.
7. Recurso Especial provido, para anular o acórdão impugnado, 
determinando-se o retorno dos autos à origem para o regular 
prosseguimento da execução fiscal.
(REsp 1769224/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 08/11/2018, DJe 19/11/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. DEMORA NA 
CITAÇÃO IMPUTÁVEL AO JUDICIÁRIO. MARCO 
INTERRUPTIVO. DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO. 
RETROAÇÃO. SÚMULAS 7 E 83 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1. Antes da 
vigência da LC n. 118/2005, apenas a citação do executado tinha o efeito 
de interromper a prescrição; após o início de sua vigência, o marco 
interruptivo da prescrição é o despacho que a ordena.
2. No REsp 1.120.295/SP, repetitivo, a Primeira Seção decidiu que a 
interrupção do prazo prescricional só retroage à data da propositura da ação 
executiva quando a demora na citação é imputada exclusivamente ao Poder 
Judiciário, entendimento sedimentado na Súmula 106 do STJ. 3. Hipótese 
em que o especial encontra óbice nas Súmulas 7 e 83 do STJ, pois, 
constatada a culpa da máquina judiciária pela demora na citação, o marco 
interruptivo retroagiu à data da propositura da ação.
4. "Quando o agravo interno for declarado manifestamente inadmissível ou 
improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão 
fundamentada, condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada 
entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa" (art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015).
5. Agravo interno desprovido, com aplicação de multa de 1% sobre o valor 
atualizado da causa.
(AgInt no AREsp 1249456/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 29/11/2018)

Por fim, resta o fundamento de ilegitimidade passiva do Estado de São Paulo 
para figurar no pólo passivo da demanda.

Da leitura do acórdão de origem, nota-se que o Tribunal ao abordar a tese de 
ilegitimidade passiva fundamentou sua conclusão com base em argumento 
eminentemente constitucional, senão vejamos:
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Por segundo, a preliminar de ilegitimidade passiva foi bem afastada.
Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 
delegação do Poder Público, nos termos do art. 236 da CF, competindo ao 
Estado fiscalizá-los e zelar para que sejam prestados com rapidez, 
qualidade satisfatória e de modo eficiente (arts. 37 e 38 da Lei n. 8.935/94). 
O C. Supremo Tribunal Federal possui entendimento, reconhecendo a 
responsabilidade objetiva do Estado pelos atos praticados por seus 
delegados, nos termos do art. 37, §6º, da CF [...] Portanto, afasto a 
preliminar de ilegitimidade passiva, para manter o Estado de São Paulo no 
polo passivo da lide.

Portanto, é inegável que o acórdão recorrido adotou fundamentação de natureza 
constitucional, por meio, inclusive de indicação expressa dos arts. 37, §6º e 236 da 
CF/1988. Esses fundamentos não podem ser revistos na via recursal eleita, tendo em vista 
a competência do Supremo Tribunal Federal para a revisão de premissas constitucionais.

Senão vejamos:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO 
DE CONVÊNIOS. DECISÃO DO TCU. CONTROLE PELO 
JUDICIÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE 
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE 
EXAME, NA SEARA DO RECURSO ESPECIAL, SOB PENA DE 
USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. ACÓRDÃO DE 
ORIGEM QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS, CONCLUIU 
PELA INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA APROPRIAÇÃO INDEVIDA 
DE RECURSOS. REVISÃO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno interposto contra decisão monocrática publicada em 
20/06/2016, que, por sua vez, julgara Recurso Especial interposto contra 
acórdão publicado na vigência do CPC/73.
II. Na origem, trata-se de ação ordinária ajuizada pela parte ora agravada, 
com o objetivo de anular acórdão do Tribunal de Contas da União, que o 
condenara ao pagamento de Cr$ 712.602,16 (setecentos e doze mil, 
seiscentos e dois cruzeiros e dezesseis centavos), em razão de 
irregularidades na prestação de contas de verbas federais, decorrentes de 
convênio firmado entre a União - por meio do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE - e o Município de Barbalha/CE.
III. O Tribunal de origem decidiu a controvérsia, acerca da possibilidade de 
controle judicial das decisões proferidas pelo Tribunal de Contas da União, 
sob o enfoque eminentemente constitucional. Assim, inviável a análise da 
questão, em sede de Recurso Especial, sob pena de usurpação da 
competência do STF.
Precedentes do STJ.
IV. O acórdão recorrido, à luz do acervo fático-probatório dos autos, 
concluiu pela inexistência de provas da apropriação indevida dos recursos, 
pela parte autora, ora agravada. Segundo a Corte a quo, "o Tribunal de 
Contas da União, no relatório de fls. 218/219, reconheceu expressamente 
que o objeto do convênio foi executado seis meses após o fim da vigência 
do ajuste, de modo que não se afigura válida a restituição verbas 
percebidas se estas foram empregadas na construção das quadras, 
inexistindo prova de apropriação indevida de recursos. Não se poderia, 
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ademais, exigir restituição dos valores auferidos através de aplicações 
financeiras, eis que reverteram em prol do Município, e não do 
demandante". Logo, rever os fundamentos adotados pelo Tribunal a quo e 
acolher a tese da agravante, no sentido de reconhecer a irregularidade das 
contas, é pretensão que esbarra, inarredavelmente, no óbice da Súmula 
7/STJ.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1508866/CE, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 30/11/2016)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III e IV, do CPC/2015 c/c o art. 253, 
parágrafo único, II, b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer parcialmente do 
recurso especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento .

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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